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Resolução CMAS 537/2020
Jundiaí, 17 de junho de 2021. 

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 608
de 17 de junho de 2021

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
Centro De Atendimento À Síndrome De Down - BEM-TE-VI
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 17 de junho de 2021.
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2021 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.
Centro De Atendimento À Síndrome De Down - BEM-TE-VI
Executa o seguinte serviço: Serviço de Proteção Social Especial Para 
Pessoas Com Deficiência; Idosas e Suas Famílias,  público alvo pessoas 
com deficiência, seus familiares e cuidadores, ambos os sexos. Inseridos 
na Proteção Social Especial De Média Complexidade, desenvolvido na 
Rua Pau lo  E i ró  n º  21  - Bairro: Vi la  San tana  I I  - CEP nº 13219-
023.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 544/2020
Jundiaí, 17 de junho de 2021.. 

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 609
de 17 de junho de 2021

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
Centro De Integração Empresa-Escola - CIEE
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 17 de junho de 2021.
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2021 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.
Centro De Integração Empresa-Escola - CIEE
Executa o seguinte serviço:
I - de Atendimento – Entidade executa: P romoção  da  In tegração 
Ao  Mercado  De Traba lho  no  Campo da  Ass is tênc ia 
Soc ia l  i nser ido  na  Pro teção  Soc ia l  Bás ica ,  com 
endereço  na  Rua Barão  de  Te f fé ,  1000  -  10  andar  -sa la 
103  -  Parque  do  Co lég io  -  CEP 13208-761 .
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 

Resolução CMAS 554/2020
Jundiaí, 17 de junho de 2021

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 610
de 17 de julho de 2021

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
Instituto Jundiaiense Luiz Braille
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 17 de junho de 2021.
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2021 no anexo V, conforme 
definição da Resolução CNAS 14/2014, não sendo preponderante em 
Assistência Social.
Instituto Jundiaiense Luiz Braille
Executa o segu in te  se rv iço  soc ioass is tenc ia l :  de  Serv iço  De 
Pro teção  Soc ia l  Espec ia l  Para  Pessoas  Com Def i c iênc ias , 
Idosas  E  Suas  Famí l ias .  Inser idos  na  Pro teção  Soc ia l 
Espec ia l  De  Méd ia  Complex idade ,  com endereço  na 
Aven ida  Sebas t ião  Mendes  S i l va ,  n º  539 ,  Anhangabaú, 
Jund ia í /SP,  CEP 13 .208-090 .
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, 546/2020
Jundiaí, 17 de junho de 2021. 

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 611
de 17 de junho de 2021

Dispõe sobre o processo eleitoral para a recomposição da representação 
da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
Gestão 2021-2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 17 de junho de 2021.
Considerando a necessidade de recomposição do Conselho Municipal 
De Assistência Social – CMAS de Jundiaí, se faz necessária eleição 
do segmento da Sociedade Civil, conforme segue; Representante de 
Trabalhadores do SUAS conforme, inciso II do art. 15 da Lei Municipal 
nº 8.265 de 2014 para vagas de  01(um) titular e de 01(um) suplente 
representante de Organização de Trabalhadores do SUAS, como 
associações de trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, 
centrais sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas que 
organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores e 
que atuam institucionalmente na política de assistência social, conforme 
preconizado na LOAS, na PNAS e nas Normas Operacionais Básicas do 
SUAS – NOB-SUAS-2012 e NOB-RH-SUAS-2006. Representantes de 
Usuários do SUAS - para vagas de 01 (um) titular e 03(três) suplentes.
Considerando a Lei Municipal nº 8265/2014, que regula a Política 
Municipal de Assistência Social, o Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS - Jundiaí) e o Fundo Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
Artigo 1º - A Comissão Eleitoral fica constituída por quatro representantes 
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e o Diretor do 
Departamento de Apoio aos Conselhos e Entidades
1 - Adriana Rossi da Costa Caetano
2 - Luiz Guilherme Fushini Camargo
3 - Tânia Regina Felix
4- Vera Lucia da Luz
5 - Luís Augusto Zambon -  Diretor do Departamento de Apoio aos 
Conselhos e Entidades

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral acompanhará o Processo 
Eleitoral de Recomposição até a instalação da Assembléia de Eleição, 
auxiliando o segmento no processo de organização e habilitação de 
candidatos e eleitores, sendo que os casos omissos e as dúvidas serão 
dirimidos por essa Comissão.
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.
Jundiaí, 17 de junho de 2021. 

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato nº 23/18  
–  CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL  
FUMAS  CONTRATADA: Q7 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
- OBJETO:  Construção de 06(seis) unidades habitacionais térreas – 
Jardim Nascente – Parque Centenário  -   ASSINATURA:              23 
de junho de 2021 - PROCESSO                             N°01.538-8/2018 
-  MODALIDADE:  Tomada de Preços  nº 06/2018 -  ASSUNTO: Fica 
prorrogado por mais  300(trezentos) dias a partir de 13 de dezembro 
de 2020 o prazo contratual, com  base  no artigo 57 § 1º inciso V da Lei 
Federal   nº 8.666/93.  

Diretoria do Núcleo de Planejamento,
 Gestão e Finanças

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE ADITIVO IV, que se faz ao Contrato nº 02/2017 que entre 
si celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL-FUMAS e o 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE PROCESSO 
N°: 01.073-8/17 - ASSINATURA: 25 de  junho de 2021 - OBJETO: Mútua 
cooperação para a realização de estágio e concessão de bolsa de 
estágio a estudantes - ASSUNTO: Fica  prorrogado o prazo contratual 
por mais 06(seis) meses  a partir de 30 de  junho de 2021, com base no 
artigo 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.                        Permanecem 
vigentes todas as demais clausulas constantes do referido contrato.

Diretoria do Departamento de Planejamento,
 Gestão e Finanças

FUMAS

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Data: 17/05/2021
Processo / SEI nº 07674/2021
Dispensa de Convocação Pública UGCC/FUNSS nº 31
I – Objeto: Doação de 127 (cento e vinte e sete) cestas básicas, para 
atendimento às pessoas em vulnerabilidade socioeconômica, conforme 
Planejamento Estratégico de Enfrentamento dos Impactos Sociais em 
Jundiaí-COVID-19.
II – Doador: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
III – Fundamento Legal: § 1º e § 7º do art. 2º da Lei nº 8.901, de 08 
de fevereiro de 2018, c/c inciso V e §§ 1º e 2º do art. 31 do Decreto nº 
28.970, de 17 de abril de 2020.
IV – Prazo do Termo de Doação de Bens: a contar da data de sua 
assinatura até a consumação do objeto da doação. 
V – Valor da doação: R$ 9.259,57 (nove mil, duzentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta e sete centavos).
VI – Justificativa: A formalização do referido Termo de Doação de Bens, 
que não trará quaisquer ônus aos cofres públicos, atenderá às famílias 
que se encontram em situação de vulnerabilidade social, ante ao estado 
de calamidade pública em que se encontra o Município, sendo esta mais 
uma medida de enfrentamento do COVID-19.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Casa Civil

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ e SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., com 
o objetivo de receber bens para atendimento das pessoas em situação de 
vulnerabilidade social em razão da pandemia decorrente do Coronavírus 
(COVID-19).

PROCESSO SEI Nº 07674/2021
                                       
O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, inscrito no CNPJ sob o nº 45.780.103/0001-

50, com sede na cidade de Jundiaí, neste ato representado pelo Gestor 
da Unidade da Casa Civil, Dr. Gustavo L.C. Maryssael de Campos, por 
força do caput do art. 22 da Lei nº 8.901, de 08 de fevereiro de 2018 e 
do artigo 31 do Decreto Municipal nº 28.970, de 17 de abril de 2020, 
doravante denominado de MUNICÍPIO e, de outro, SPAL INDÚSTRIA 
BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A pessoa jurídica de direito privado  
com fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.186.888/0001-93, 
com sede na Avenida Engenheiro Alberto de Zagottis, nº 352, Bairro 
Jurubatuba, São Paulo-SP, CEP 04.675-901, neste ato representada por 
André Alencar Porto, inscrito no CPF/MF sob nº 727.275.431-15, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1121304 SSP/SE e por Wanessa 
Scaroba, inscrita no CPF/MF sob nº 314.991.378-00, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 30.575.478-6 SSP/SP, doravante designada 
simplesmente DOADORA, considerando: 
I.  a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19), nos termos 
declarados pela Organização Mundial da Saúde; 
II.   a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus; 
III.  as normas relativas ao estado de calamidade pública e as ações de 
enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente 
da pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), que foram 
consolidadas e passaram a vigorar nos termos do Decreto nº 28.970, de 
17 de abril de 2020;  
IV.   que as medidas de isolamento e distanciamento social, com restrição 
de atividades econômicas, resultou no agravamento de situação de 
vulnerabilidade social de famílias residentes em Jundiaí; 
V.  a necessidade de obtenção de bens para a execução do Plano 
Emergencial de Distribuição de Alimentos com a finalidade de mitigar 
os impactos socioeconômicos decorrentes da calamidade pública no 
Município, em conformidade com a Lei Municipal nº 8.265 de 16 de junho 
de 2014, e o Decreto nº 25.713, de 8 de maio de 2015, 
CELEBRAM o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BENS.
CLÁUSULA PRIMEIRA.  O presente Termo tem por objeto a doação 
dos seguintes bens para o atendimento da população em situação 
de vulnerabilidade social agravada pelos impactos socioeconômicos 
decorrentes da calamidade pública no Município provocada pela 
pandemia do novo coronavírus, mediante a execução do Planejamento 
Estratégico de Enfrentamento dos Impactos Sociais:

Item Quantidade Objeto da 
Doação Valor

1 127 (cento e 
vinte e sete) 

Cestas 
Básicas

R$ 9.259,57 (Nove mil, duzentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e sete 

centavos)

As doações recebidas ficarão centralizadas no Fundo Social de 
Solidariedade de Jundiaí, sob o gerenciamento e distribuição  pela  
Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social (UGADS), 
com objetivo precípuo de mitigar os impactos socioeconômicos 
decorrentes da calamidade pública no Município, garantido assim 
assistência às familias em situação de vulnerabilidade social. 
CLÁUSULA SEGUNDA.   Os bens objeto da presente doação serão 
avaliados e destinados às ações previstas no Plano Emergencial 
de Distribuição de Alimentos para enfrentamento da situação de 
calamidade pública, coordenado pela Unidade de Gestão de Assistência 
e Desenvolvimento Social - UGADS. 
CLÁUSULA TERCEIRA.   É de livre e espontânea vontade da DOADORA, 
não existindo vício de vontade de qualquer pessoa, fazer a doação ao 
MUNICÍPIO, a título gratuito, sem encargos ou condições impostas, 
transferindo desde a assinatura deste termo, e irrevogavelmente ao 
MUNICÍPIO todos os direitos de propriedade, posse e domínio dos bens 
descritos na cláusula primeira. 
CLÁUSULA QUARTA. A Unidade de Gestão de Assistência e 
Desenvolvimento Social - UGADS deverá manter o controle do 
recebimento e distribuições dos bens, relatando e demonstrando, 
oportunamente, a destinação prevista neste Instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA.  O presente Termo e respectiva justificativa serão 
publicados simultaneamente na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da sua assinatura.
CLÁUSULA SEXTA.  O presente Termo entrará em vigor na data da sua 
assinatura e produzirá efeitos até a consumação do objeto da doação.
Subcláusula única.   Na hipótese prevista nos parágrafos 1º e 2º do art. 
31 do Decreto nº 28.970, de 2020, os efeitos da doação dar-se-ão a 
partir do efetivo recebimento dos bens.
CLÁUSULA SÉTIMA.   A entrega dos bens doados será efetivada em 19 
de maio de 2021.
CLÁUSULA OITAVA.   O MUNICÍPIO desde já anui e concorda que 
qualquer divulgação da referida doação deverá ser feita com a prévia e 
expressa anuência da DOADORA.
Parágrafo Único –   O MUNICÍPIO concorda em não realizar o uso 
indevido e/ou logotipo da DOADORA, incluindo, mas não se limitando a: 
(I) alterações/deformações do aspecto gráfico do logotipo; (II) elaboração 
de informações que possam induzir a uma interpretação errônea 
sobre a característica de produtos e serviços oferecidos pelo Cliente; 
(III) antiéticos que comprometam a integridade e dignidade humana 


